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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 42.968 de 17 de maio de 2021 - EXONERAR, a pedido, a partir
desta data, a servidora CLARITA TERRA RODRIGUES SERAFIM, do cargo
efetivo de ENFERMEIRO, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 42.969 de 17 de maio de 2021 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª ANA ISABEL SANCHES DE CAMARGO, para o desempenho do cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil), lotado na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.970 de 17 de maio de 2021 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª ANA PAULA LEITE LAZER, para o desempenho do cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Geografia), lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.971 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
LUCIANE WINCKLER DE OLIVEIRA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 10/05/2021 a
08/06/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.972 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor
EDINILSON TADEU LOIOLA, lotado no Cemitério Municipal, 15 (quinze) dias
de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.973 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora ANA
CAROLINA CORREA, lotado no Setor de Fiscalização de Rendas, 15 (quinze)
dias de Licença Prêmio no período de 10/05/2021 a 24/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.974 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor
AMARILDO MIRANDA LOPES, lotado no Cemitério Municipal, 15 (quinze) dias
de Licença Prêmio no período de 01/05/2021 a 15/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.975 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
GISLAINE ANDREA DE MELLO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.976 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor
ALBERTO LUIZ ALVES PACHECO, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/05/2021 a
30/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.977 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor JULIO
CESAR FERNANDES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 

 
PORTARIA Nº 42.978 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
MARIA INES LEONEL, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 10/05/2021 a 24/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.979 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor
MARCOS VASQUE, lotado no Setor de Pintura, 30 (trinta) dias de Licença
Prêmio no período de 08/05/2021 a 06/06/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.980 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor
MARCIO JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA, lotado no Setor de Fiscalização de
Obras, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 07/05/2021 a
21/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.981 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
PRISCILA MARTA ANDRINI TAVARES DA SILVA, lotado no Centro de
Referência da Assistência Social – CRAS, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio
no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.982 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
JULIANA APARECIDA MARTINI, lotado no Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período
de 11/05/2021 a 09/06/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.983 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
MARCIA DIAS SPADIM, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 04/05/2021 a 18/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.984 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora TANIA
CRISTINA SPAGO PEREIRA, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 01/06/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.985 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
JACIRA DOS SANTOS SILVA CARDIA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 10/05/2021 a
24/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.986 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora DAISI
REGINA FUMES ARRUDA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.987 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
CIBELE CRISTINA BORGATTO CERANTO, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
10/05/2021 a 24/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.988 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
SILVIA HELENA DE SOUZA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 60
(sessenta) dias de Licença Prêmio no período de 10/05/2021 a 08/07/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.989 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
SIBELLE BAVIA BARBATI RODRIGUES GALLERANI, lotado na Coordenadoria
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de Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.990 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
ELIANA CASTILHO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 30 (trinta)
dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 01/06/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.991 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
JULIANA BARBOSA PANTAROTTI PADOVANI, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio no período de
04/05/2021 a 02/07/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.992 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, ao servidor
PAULO JOSE CARDOSO, lotado na Seção de Maquinas Pesadas, 15 (quinze)
dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.993 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
AILLIM MARA DE SOUZA SANTOS, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 15/05/2021 a
29/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.994 de 17 de maio de 2021 - CONCEDER, à servidora
ELIANE SEVERINO PACHECO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 03/05/2021 a 17/05/2021.
 
 
PORTARIA Nº 42.995 de 19 de maio de 2021 - DECLARAR, conforme certidão
de Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora THAIS OLIVEIRA
DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, passe a assinar
THAIS OLIVEIRA GONZAGA.
 
 
PORTARIA Nº 42.996 de 20 de maio de 2021 - DECLARAR, conforme certidão
de Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora ANA CAROLINA
CORREA, lotado no Setor de Fiscalização de Rendas, passe a assinar ANA
CAROLINA CORREA BIASOTTI.
 
 
PORTARIA Nº 42.997 de 24 de maio de 2021 - DECLARAR, conforme certidão
de Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora BRUNA SILVA DE
LIMA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, passe a assinar BRUNA
SILVA DE LIMA BORGATO.
 
 
PORTARIA Nº 42.998 de 24 de maio de 2021 - EXONERAR, a pedido, a partir
desta data, a servidora ARIANI FRANCHI ROSSI DE ALMEIDA, do cargo
efetivo de PSICOLOGO, lotado no Centro de Referência da Assistência Social
– CRAS.
 
 
PORTARIA Nº 42.999 de 25 de maio de 2021 - DECLARAR, conforme
mandado de Averbação anexo ao respectivo processo, a servidora TATIANA
APARECIDA PIMENTEL CANDIDO, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, passe a assinar TATIANA APARECIDA PIMENTEL.
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONVOCAÇÕES

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL
TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 31.05.2021 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

32º lugar MARIO GABRIEL BUENO DE
MORAES

                                                    
 
                                                                        Botucatu, 26 de maio de 2021.
 
 
                                                                                                             Ricardo de Melo
Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de
Administração de Pessoal
                                                                                                                           Designado
 
                                                                                                                                                        
                                                       
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que
concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO
À RUA: GENERAL TELES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 31.05.2021 ÀS
14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO
CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
MOTORISTA
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

29º lugar MURILO NASCIMENTO DOS
SANTOS
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                                                                  Botucatu, 26 de maio de
2021.
 
 
                                                                                                           
  Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da
Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                   
 Designado                                                                         
                                                              
 
 
                                                        
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência
da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO
À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 31.05.2021 ÀS
14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO
CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (INGLÊS)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

07º lugar GABRIELA PILEGI TEIXEIRA

                                                     
 
Botucatu, 26 de maio de 2021.
 
 
                                                                                                           
     Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                              Chefe
da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                     
        Designado
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência
da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO
À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 31.05.2021 ÀS
14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO
CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (INFANTIL)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

60º lugar KATIA NAVARRO ALVES

                                                    
                                                                  Botucatu, 26 de maio de
2021.
 
 
                                                                                                       
  Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                        Chefe da
Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                     
  Designado                                                                                   
 
 
                                               
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência
da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

Fazenda
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COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 597/2016
Contrato/Aditivo nº 403/2020
Processo Administrativo nº. 40.493/20, anexado ao de nº 37.689/2016 –
Chamada Pública nº 003/2016 – Art. 25, “caput” da Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BANCO BRADESCO S.A.
OBJETO:
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 598/2016
 
Contrato/Aditivo nº 404/2020
Processo Administrativo nº. 40.493/2020, anexado ao de nº 37.689/2016 –
Chamada Pública nº 003/2016 – Art. 25, “caput” da Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
OBJETO:
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 045/20

Processo Administrativo nº. 08.971/2021, anexo ao de nº 62.064/2019 –
Pregão 548/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, COM FORNECIMENTO DE
ACESSÓRIOS CORRELATOS.
Aditamento: aditivo de quantidade.
 
Contrato nº. 086/2021
Processo Administrativo n.º. 07.323/2021 – Pregão nº. 018/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: JOÃO PAULO COELHO BOVO - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO DO ESTADIO MUNICIPAL “PROF. JOÃO ROBERTO PILAN”.
Valor: R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº. 353 – Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção Da Qualidade De Vida
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/16
Contrato/Aditivo nº 087/2021
Processo Administrativo nº 18.435/2021 – Anexado ao de nº 41.313/2015 –
Convite nº 052/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE
RECUPERAÇÃO E RENATURALIZAÇÃO DO CÓRREGO DO TENENTE EM SEU
TRECHO URBANO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP, A SER PAGO ATRAVÉS
DO CONTRATO FEHIDRO Nº 323/2015.
Aditamento: Prorrogação de prazo
 
Contrato nº. 088/2021
Processo Administrativo n.º. 40.795/2020 – Pregão nº. 361/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CURY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PINTURA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO
Valor: R$ 81.651,49 (Oitenta e um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e
quarenta e nove centavos). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 187 – Secretaria Municipal de Educação
 
Contrato nº. 090/2021
Processo Administrativo n.º 37.267/2020 – Pregão nº 328/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA (FAIXA C – D.E.R.) – C.B.U.Q. PARA
USO NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP
Valor: R$ 123.900,00 (Cento e vinte e três mil e novecentos reais).
Dotação orçamentaria: Ficha nº 479 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 267/20
CONTRATO/ADITIVO Nº 093/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.173/2021, anexo ao de n º 21.211/2020 -
TP Nº 008/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: C P R ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA NO AMBITO DO
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.
ADITAMENTO: aditivo de quantidade
 
Contrato nº. 094/2021
Processo Administrativo n.º. 12.993/2021 – Dispensa de Licitação Art. 24, I
da Lei de Licitações.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RONEY HENRIQUE ALFINI ENGENHARIA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
EXECUTIVOS DE INSTALAÇÕES HIDRAULICAS DA ESCOLA DE TEMPO
INTEGRAL DE VITORIANA.
Valor: R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 68 – Gabinete do Prefeito – Departamento de
Projetos.
 
Contrato nº. 095/2021
Processo Administrativo n.º. 14.868/2021 – Pregão Eletrônico nº 047/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GALHARDO & CANALES LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
Valor: R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 312 – Secretaria Municipal de Saúde
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico 021/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MEGAPEL COMERCIAL LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
Valor: R$ 4.285,44 (Quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 295
Data: 20/05/2021
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico 021/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
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Contratada: MEGAPEL COMERCIAL LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
Valor: R$ 587,52 (Quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 295
Data: 20/05/2021
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico 021/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ON-X COMÉRCIO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS EIRELI EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
Valor: R$ 61,20 (Sessenta e um reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 295
Data: 20/05/2021
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico 021/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ON-X COMÉRCIO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS EIRELI EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
Valor: R$ 64,80 (Sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 295
Data: 20/05/2021
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico 021/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SLIM SUPRIMENTOS LTDA EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
Valor: R$ 1.725,02 (Mil setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 295
Data: 20/05/2021
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico 021/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SLIM SUPRIMENTOS LTDA EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.
Valor: R$ 1.387,80 (Mil trezentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 295
Data: 20/05/2021
 
RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 12.993/2021, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 06 de Abril de 2.021.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 17.033/2021, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 24, inciso XXII da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 21 de Maio de 2.021.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 A
COPEL
Face ao despacho constante dos autos, REVOGUE-SE, licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 – Processo Adm. Nº 03.615/2021,
nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.
                                                         Botucatu, 21 de maio de 2.021
CRISTIANE AMORIM RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
A
COPEL
Face ao despacho constante dos autos, REVOGUE-SE, licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 – Processo Adm. Nº 10.520/2021,
nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.
                                                         Botucatu, 21 de maio de 2.021
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados,
analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, conforme despacho no
processo, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo
Administrativo nº 11.277/2021 – Pregão Presencial n° 037/2021, nomeada
pela portaria n.º 5297 para as empresas:
Cota Principal e Reservada
HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
EPP, no item 01
LILIANE ALARCÃO DIAS CORREA RAMANZINI ME, no item 02.
FRACASSADO, item 03.
Botucatu, 21 de maio de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
  
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 11.277/2021 – Pregão Presencial
n° 037/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio as servidoras EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e ANA LUCIA
FORTI LUQUE para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de maio de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
14.868/2021 – Pregão Eletrônico n° 047/2021, nomeada pela portaria n°
5374 para a empresa:
GALHARDO & CANALES LTDA ME, no item 01.
Botucatu, 18 de maio de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE   PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº 14.868/2021 – Pregão Eletrônico
n° 047/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
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com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio as servidoras RENATA B. DEL’HOYO FERNANDES e LUCELE VIEIRA
MARINS para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 21 de maio de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
16.005/2021 – Pregão Eletrônico n° 058/2021, nomeada pela portaria n°
5395 para as empresas:
L.F. GONÇALVES JUNIOR – TINTAS EIRELI ME, nos itens 02, 03 e 08.
NOVA TINTAS E IMPERMEABILIZANTES EIRELI EPP, nos itens 04, 05,
06, 07, 13, 21 e 24.
FRACASSADO, itens 01, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22 e 23.
Botucatu, 13 de maio de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº 16.005/2021 – Pregão Eletrônico
n° 058/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio o servidor ANTONIO CARLOS FRANCISCO para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de maio de 2021.
GERALDO PUPO DA SILVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE
DE VIDA
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
16.006/2021 – Pregão Eletrônico n° 059/2021, nomeada pela portaria n°
5396 para as empresas:
SLIM SUPRIMENTOS LTDA - EPP, nos itens 02 e 04.
OPORTUNE COMERCIAL EIRELI ME, nos itens 01 e 03.
Botucatu, 19 de maio de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
  
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº 16.006/2021 – Pregão Eletrônico
n° 059/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio os servidores TALITA FERREIRA E FERNANDO LUIZ CAMILLO para
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
CRISTIANE AMORIM RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
PROCESSO PMB n.° 13.630/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 027/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 080/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

07
DILTIAZEM, CLORIDRATO
60MG COMPRIMIDO - USO
ADULTO

103357 2.700
Comprimidos

09
COLECALCIFEROL -
VITAMINA D 5600UI/ML -
200UI/GOTA FRASCO 20ML -
USO ADULTO E PEDIÁTRICO

4093305 585
Frascos

13

DIOSMINA 450MG +
HESPERIDINA,
FLAVONOIDES EXPRESSOS
50MG COMPRIMIDO - USO
ADULTO

175145 8.550
Comprimidos

 
 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

07
DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG
COMPRIMIDO - USO ADULTO: Marca:
Teuto

103357 0,389

09
COLECALCIFEROL - VITAMINA D
5600UI/ML - 200UI/GOTA FRASCO 20ML
- USO ADULTO E PEDIÁTRICO: Marca:
Arte Nativa

4093305 37,40

13
DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA,
FLAVONOIDES EXPRESSOS 50MG
COMPRIMIDO - USO ADULTO: Marca:
Cifarma

175145 0,36

 VALOR TOTAL R$ 26.007,30   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
 
PROCESSO PMB n.° 13.634/2021
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PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 031/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 085/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Manoel Deodoro Pinheiro Machado,
nº 1.218, Vila Santa Terezinha, CEP 18606-710, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
14.271.474.0001-82
 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO PARTICIPANTE

08
OXCARBAZEPINA 300MG
COMPRIMIDO REVESTIDO
- USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

220043 1.800
Comprimidos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

08
OXCARBAZEPINA 300MG COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO ADULTO E
PEDIÁTRICO: Marca: Ranbaxy

220043 0,63

 VALOR TOTAL R$ 1.134,00   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 13.634/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 031/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 084/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

03 ÓLEO DE LINHAÇA 1G
CAPSULA - USO ADULTO 3674843 450

Cápsulas

07

PASSIFLORA INCARNATA
L., EXTRATO SECO 100MG
+ CRATAEGUS
OXYACANTHA L., EXTRATO
SECO 30MG + SALIX ALBA
L., EXTRATO SECO 100MG
- COMPRIMIDO REVESTIDO

201499 2.700
Comprimidos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

03 ÓLEO DE LINHAÇA 1G CAPSULA - USO
ADULTO: Marca: Bionatus 3674843 1,36

07

PASSIFLORA INCARNATA L., EXTRATO
SECO 100MG + CRATAEGUS
OXYACANTHA L., EXTRATO SECO 30MG
+ SALIX ALBA L., EXTRATO SECO
100MG - COMPRIMIDO REVESTIDO:
Marca: Marjan

201499  
1,78

 VALOR TOTAL R$  5.418,00   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 081/2021
Processo nº 08.710/2.021 - Pregão nº 025/2.021
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA, HOSPILAR COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
FRALDAS - MANDADOS JUDICIAIS E PROCESSOS INTERNOS.
(EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$
UNIT

R$
TOTAL
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01

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL; FORMATO
ANATÔMICO; TAMANHO XG;
NÃO TOXICO; COMPOSIÇÃO
INTERNA DE FIBRA DE
CELULOSE, POLÍMERO
SUPERABSORVENTE, MANTER A
CRIANÇA SECA POR ATÉ 10
HORAS, POLIPROPILENO,
POLIETILENO, ELÁSTICOS
ADESIVOS; COBERTURA
EXTERNA IMPERMEÁVEL;
CAMADA INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO ENTRE 9
A 15KG; ADESIVO EM
TERMOPLÁSTICO DE
POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPERABSORVENTE;
ELÁSTICOS NAS PERNAS;
UNISSEX; FRAGRÂNCIA COM
ALOE VERA E VITAMINA E; COM
VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS
A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A PORTARIA Nº 1480/90
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
ATENDENDO A RESOLUÇÃO
GMC Nº 36/2004 DO INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM

un 3600 Scooby
Doo 0,84 3.024,00

02

FRALDA GERIÁTRICA G,
DESCARTÁVEL, UNISSEX,
FORMATO ANATÔMICO, COM
GEL SUPER ABSORVENTE,
BARREIRA ANTI-VAZAMENTO,
BARREIRA LATERAL, COM FITAS
ADESIVAS
REPOSICIONANTES/AJUSTÁVEIS,
INDICADOR DE
UMIDADE/TROCA, MANTA
ABSORVENTE FORMATO
ANATÔMICO, (COM ¨ ABAS¨QUE
ULTRAPASSEM A BARREIRA
PROTETORA NA PARTE
ANTERIOR E POSTERIOR DA
FRALDA), MEDINDO NO MÍNIMO
70 X 16 CM (COMP X LARG)
COM VARIAÇÃO DE +- 01 CM,
COM ÁLOE VERA, TECIDO
HIPOALERGÊNICO. TAMANHO G
(CINTURA ENTRE 100 A 150 CM
APROXIMADAMENTE, COM
PESO ACIMA DE 70KG)
INDICADA PARA PESSOAS
ACAMADAS, E OU COM
INCONTINÊNCIA URINÁRIA OU
FECAL INTENSA OU SEVERA.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
TEMPO DE VALIDADE E
INSCRIÇÃO: PRODUTO
DISPENSADO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480 DE 31/12/1990

un 3240 Maxfral 2,39 7.743,60

03

FRALDA GERIÁTRICA M,
DESCARTÁVEL, UNISSEX,
FORMATO ANATÔMICO, COM
GEL SUPER ABSORVENTE,
BARREIRA ANTI-VAZAMENTO,
BARREIRA LATERAL, COM FITAS
ADESIVAS
REPOSICIONANTES/AJUSTAVEIS,
INDICADOR DE
UMIDADE/TROCA, MANTA
ABSORVENTE FORMATO
ANATOMICO, (COM ¨ABAS¨QUE
ULTRAPASSEM A BARREIRA
PROTETORA NA PARTE
ANTERIOR E POSTERIOR DA
FRALDA) MEDINDO NO MÍNIMO
65 X 16 CM (COMP X LARG)
COM VARIAÇÃO DE +- 01 CM,
COM ALOE VERA, TECIDO
HIPOALERGÊNICO. TAMANHO M
(CINTURA ENTRE 70 A 130 CM
APROXIMADAMENTE, COM
PESO ENTRE 40 A 70 KG
APROXIMADAMENTE) INDICADA
PARA PESSOAS ACAMADAS, E
OU COM INCONTINÊNCIA
URINÁRIA OU FECAL INTENSA
OU SEVERA. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, TEMPO DE
VALIDADE E INSCRIÇÃO:
PRODUTO DISPENSADO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE DE ACORDO COM A
PORTARIA Nº 1480 DE
31/12/1990

un 3240

 
 
 
 
 
 
Maxfra

1,89 6.123,60

  
VALOR TOTAL R$ 16.891,20      

 
Botucatu 20 de Maio de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 082/2021
Processo nº 08.710/2.021 - Pregão nº 025/2.021
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA, FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA
EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FRALDAS - MANDADOS JUDICIAIS
E PROCESSOS INTERNOS. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. MARCA R$
UNIT

R$
TOTAL
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04

FRALDA GERIÁTRICA XG,
DESCARTÁVEL, UNISSEX,
FORMATO ANATÔMICO, COM
GEL SUPER ABSORVENTE,
BARREIRA ANTI-VAZAMENTO,
BARREIRA LATERAL, COM FITAS
ADESIVAS
REPOSICIONANTES/AJUSTAVEIS,
INDICADOR DE
UMIDADE/TROCA, MANTA
ABSORVENTE FORMATO
ANATOMICO, (COM ¨ ABAS¨
QUE ULTRAPASSEM A
BARREIRA PROTETORA NA
PARTE ANTERIOR E POSTERIOR
DA FRALDA), MEDINDO NO
MÍNIMO 72 X 17 CM (COMP X
LARG) COM VARIAÇÃO DE +-
01 CM, COM ALOE VERA,
TECIDO HIPOALERGÊNICO.
TAMANHO XG (CINTURA ENTRE
100 A 170 CM
APROXIMADAMENTE, COM
PESO ACIMA DE 80KG)
INDICADA PARA PESSOAS
ACAMADAS, E OU COM
INCONTINÊNCIA URINÁRIA OU
FECAL INTENSA OU SEVERA.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
TEMPO DE VALIDADE E
INSCRIÇÃO: PRODUTO
DISPENSADO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480 DE 31/12/1990

un 9360 Bigfral 2,69 25.178,40

 VALOR TOTAL R$ 25.178,40      

 
Botucatu 21 de Maio de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 083/2021
Processo nº. 06.366/2.021 - Pregão nº. 015/2.021
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - TIRAS PARA TESTE DE GLICEMIA.

Item
DESCRIÇÃO
DOS
PRODUTOS

UN. QUANT. MARCA R$
UNIT. R$ TOTAL

01

TIRAS/FITA
PARA TESTE DE
GLICEMIA, POR
QUALQUER
METODOLOGIA
DE LEITURA,
COM FAIXA DE
MEDIÇÃO DE 20
A 500MG/DL.
ACEITANDO
VALORES
INFERIORES A
20 MG/DL E
SUPERIORES A
500 MG/DL,
TANTO A
ENZIMA DA
TIRA
REAGENTE,
QUANTO O
MONITOR NÃO
PODERÃO
APRESENTAR
ALTERAÇÃO DE
RESULTADO
MAIOR QUE
15% E NÃO TER
INTERFERÊNCIA
DE
RESULTADOS
EM PACIENTES
QUE FAZEM
USO DE
ANALGÉSICOS E
ANTITÉRMICOS.
QUE PERMITAM
A LEITURA DE
SANGUE
CAPILAR,
VENOSO E
ARTERIAL. SEM
RESTRIÇÕES. O
SISTEMA TIRA
MONITOR
DEVERÁ
ATENDER A
TODAS AS
FAIXAS DE
HEMATÓCRITO
(20 A 70%) SEM
INTERFERÊNCIA
NOS
RESULTADOS. A
VALIDADE DAS
TIRAS, APÓS
ABERTURA DO
FRASCO,
DEVERÁ SER DE
NO MINIMO 12
MESES.
EMBALAGEM
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA
E TEMPO DE
VALIDADE, Nº
DO LOTE E Nº
DO REGISTRO
NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

un 2.000.000,00 Roche
Diagnostica 0,58 1.160.000,00

 
VALOR TOTAL
R$ 
800.000,00

     

Botucatu 21 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 13.633/2021
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PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 030/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 079/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, Daniela Cristina Souza Santos Eireli, sediada na
Avenida Princesa Isabel, nº 1791, CEP  12.211-620, São José dos Campos,
SP, CNPJ 15.329.061/0001-74,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO PARTICIPANTE

03

ROSUVASTATINA CALCICA
41,60MG - EQUIVALENTE
A 40MG DE
ROSUVASTATINA
COMPRIMIDO REVESTIDO

3239691 900
Comprimidos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

03
ROSUVASTATINA CALCICA 41,60MG -
EQUIVALENTE A 40MG DE
ROSUVASTATINA COMPRIMIDO
REVESTIDO: Marca: Aché

3239691 4,97

 VALOR TOTAL R$ 4.473,00   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 13.633/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 030/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 078/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, CM HOSPITALAR S.A, sediada na Rodovia DF-290,
KM 7, Bairro Santa Maria, S/N, Brasilia, Distrito Federal, CNPJ
12.420.164/0009-04,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

02

SITAGLIPTINA, FOSFATO
32,13MG - EQUIVALENTE A
25MG DE SITAGLIPTINA BASE
COMPRIMIDO REVESTIDO –
USO ADULTO

3273970 900
Comprimidos

04

SITAGLIPTINA, FOSFATO
128,50MG - EQUIVALENTE A
100MG DE SITAGLIPTINA
BASE COMPRIMIDO
REVESTIDO – USO ADULTO

2435101 8.100
Comprimidos

05

SITAGLIPTINA, FOSFATO
64,25MG - EQUIVALENTE A
50MG DE SITAGLIPTINA BASE
COMPRIMIDO REVESTIDO –
USO ADULTO

2771250 450
Comprimidos

06

SITAGLIPTINA, FOSFATO
64,25MG - EQUIVALENTE A
50MG DE SITAGLIPTINA BASE
LIVRE + METFORMINA,
CLORIDRATO 1000MG
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO

3162265 33.300
Comprimidos

07

SITAGLIPTINA, FOSFATO
64,25MG - EQUIVALENTE A
50MG DE SITAGLIPTINA BASE
LIVRE + METFORMINA,
CLORIDRATO 500MG
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO

3063907 6.750
Comprimidos

08

SITAGLIPTINA, FOSFATO
64,25MG - EQUIVALENTE A
50MG DE SITAGLIPTINA BASE
LIVRE + METFORMINA,
CLORIDRATO 850MG
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO

3064115 27.900
Comprimidos

 
 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

02
SITAGLIPTINA, FOSFATO 32,13MG -
EQUIVALENTE A 25MG DE SITAGLIPTINA
BASE COMPRIMIDO REVESTIDO – USO
ADULTO: Marca:  Merck Sharp

3273970 1,09

04
SITAGLIPTINA, FOSFATO 128,50MG -
EQUIVALENTE A 100MG DE SITAGLIPTINA
BASE COMPRIMIDO REVESTIDO – USO
ADULTO: Marca: Merck Sharp

2435101 4,37

05
SITAGLIPTINA, FOSFATO 64,25MG -
EQUIVALENTE A 50MG DE SITAGLIPTINA
BASE COMPRIMIDO REVESTIDO – USO
ADULTO: Marca: Merck Sharp

2771250 2,18
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06

SITAGLIPTINA, FOSFATO 64,25MG -
EQUIVALENTE A 50MG DE SITAGLIPTINA
BASE LIVRE + METFORMINA,
CLORIDRATO 1000MG COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO ADULTO: Marca:
Merck Sharp

3162265  
2,15

07

SITAGLIPTINA, FOSFATO 64,25MG -
EQUIVALENTE A 50MG DE SITAGLIPTINA
BASE LIVRE + METFORMINA,
CLORIDRATO 500MG COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO ADULTO: Marca:
Merck Sharp

3063907  
2,15

08

SITAGLIPTINA, FOSFATO 64,25MG -
EQUIVALENTE A 50MG DE SITAGLIPTINA
BASE LIVRE + METFORMINA,
CLORIDRATO 850MG COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO ADULTO: Marca:
Merck Sharp

3064115  
2,15

 VALOR TOTAL R$ 183.451,50   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n° 13.632/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 029/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 091/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04, 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01
PREGABALINA 150MG
CAPSULA - USO ADULTO E
PEDIÁTRICO ACIMA DE 12
ANOS. Marca:

3209873 2.700 Cápsulas

03

RISEDRONATO SÓDICO 35MG
(EQUIVALENTE A 32,5MG DE
ÁCIDO RISEDRÔNICO.)
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO. Marca:

1827979 240 Comprimidos

07

RISEDRONATO SÓDICO
150MG (EQUIVALENTE A
139,2MG DE ÁCIDO
RISEDRÔNICO) COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO ADULTO.
Marca:

3674908 15 Comprimidos

15

QUETIAPINA, HEMIFUMARATO
28,78MG - EQUIVALENTE A
25MG QUETIAPINA BASE
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO E PEDIÁTRICO.
Marca:

1458094 450 Comprimidos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

01
PREGABALINA 150MG CAPSULA - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO ACIMA DE 12
ANOS. Marca: Althaia

3209873 1,30

03
RISEDRONATO SÓDICO 35MG
(EQUIVALENTE A 32,5MG DE ÁCIDO
RISEDRÔNICO.) COMPRIMIDO REVESTIDO
- USO ADULTO. Marca: Nova Quimica

1827979 7,31

07
RISEDRONATO SÓDICO 150MG
(EQUIVALENTE A 139,2MG DE ÁCIDO
RISEDRÔNICO) COMPRIMIDO REVESTIDO
- USO ADULTO. Marca: Eurofarma

3674908 70,69

15
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO 28,78MG -
EQUIVALENTE A 25MG QUETIAPINA BASE
COMPRIMIDO REVESTIDO - USO ADULTO
E PEDIÁTRICO. Marca: Zydus

1458094 1,25

 VALOR TOTAL R$ 6.827,25   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021.
 
PROCESSO PMB n° 13.632/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 029/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 092/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa AGLON COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA sediada na Avenida Visconde de Nova Granada,
nº 1105, CEP 13.617-400, Vila Grossklauss, Municipio de Leme, SP
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 65.817.900/0001-71, 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
Possivel aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

09
PROPATILNITRATO 10MG
COMPRIMIDO - USO
SUBLINGUAL - USO
ADULTO. Marca:

111619 3.600 Comprimidos

10
RIVAROXABANA 15MG
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO. Marca:

3820700 900 Comprimidos
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2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

09
PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO -
USO SUBLINGUAL - USO ADULTO.
Marca: Farmoquimica

111619 0,355

10
RIVAROXABANA 15MG COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO ADULTO. Marca:
Bayer

3820700 6,30

 VALOR TOTAL R$ 6.948,00   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 12.445/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 013/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 074/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, ARBA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, sediada na rua Padre Lopes, nº 836, Bairro São Dimas,
CEP 13.416-080, Piracicaba, SP, CNPJ 33.264.996/0001-00,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação1.
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de
Preço para possível aquisição de medicamentos , conforme o
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de
Referência, e demais documentos constantes do processo
administrativo em epígrafe.

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

02

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL
NUTRICIONALMENTE
COMPLETA E EQUILIBRADA
COM ADIÇÃO DE
FRUTOOLIGOSSACÁRIDES
(FOS), COM VITAMINAS E
MINERAIS ESSENCIAIS COM NO
MINIMO 80% DE PROTEÍNA DE
ORIGEM ANIMAL, ISENTO DE
GLÚTEN E CONTÉM SACAROSE.
LATA 400G SABOR BAUNILHA

5385822 1.350
Latas

03

SUPLEMENTO NUTRICIONAL
PARA DIABÉTICO: FÓRMULA EM
PÓ, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, NORMOCALÓRICA
OU
HIPERPROTEICA,
NORMOPROTEICA,
NORMOGLICÍDICA E
NORMOLIPÍDICA, COM MIX DE
FIBRAS. ISENTA DE SACAROSE,
LACTOSE E GLÚTEN.
CONTENDO: CARBOIDRATO: 39
–47%, PROTEÍNA: 15 –20%,
LIPÍDIO: 33 – 46%. LATA 400G.

3891712 3.096
Latas

13

MODULO DE PROTEÍNA DE
ALTO VALOR BIOLÓGICO, COM
NO MÍNIMO 90% DE PROTEÍNA
DO SORO DO LEITE, DE ÓTIMA
DIGESTIBILIDADE E
SOLUBILIDADE, ODOR E SABOR
NEUTROS, PARA USO POR VIA
ORAL OU ENTERAL. INDICADA
PARA
PACIENTES ADULTOS E
PEDIÁTRICOS COM
NECESSIDADES PROTÉICAS
ELEVADAS: DESNUTRIÇÃO
PROTÉICA, INFECÇÃO,
SEPSE, PACIENTES
QUEIMADOS. LATA COM NO
MINIMO 250G

4620593 468
Latas

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

02

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E
EQUILIBRADA COM ADIÇÃO DE
FRUTOOLIGOSSACÁRIDES (FOS), COM
VITAMINAS E MINERAIS ESSENCIAIS COM
NO MINIMO 80% DE PROTEÍNA DE
ORIGEM ANIMAL, ISENTO DE GLÚTEN E
CONTÉM SACAROSE. LATA 400G SABOR
BAUNILHA: Marca: Abbot

5385822
 
 
29,50

03

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA
DIABÉTICO: FÓRMULA EM PÓ,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
NORMOCALÓRICA OU
HIPERPROTEICA, NORMOPROTEICA,
NORMOGLICÍDICA E NORMOLIPÍDICA,
COM MIX DE FIBRAS. ISENTA DE
SACAROSE,
LACTOSE E GLÚTEN. CONTENDO:
CARBOIDRATO: 39 –47%, PROTEÍNA: 15
–20%, LIPÍDIO: 33 – 46%. LATA 400G.
Marca: Abbot

3891712
 
 
 
37,50
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13

MODULO DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR
BIOLÓGICO, COM NO MÍNIMO 90% DE
PROTEÍNA DO SORO DO LEITE, DE ÓTIMA
DIGESTIBILIDADE E SOLUBILIDADE,
ODOR E SABOR NEUTROS, PARA USO
POR VIA ORAL OU ENTERAL. INDICADA
PARA
PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS
COM NECESSIDADES PROTÉICAS
ELEVADAS: DESNUTRIÇÃO PROTÉICA,
INFECÇÃO,
SEPSE, PACIENTES QUEIMADOS. LATA
COM NO MINIMO 250G Marca: Vitafor

4620593  
50,00

 VALOR TOTAL R$ 179.325,00   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 12.445/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 013/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 075/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, CIRURGICA NOVA ERA LTDA ME sediada na
Avenida Deputado Dante Delmanto 2.529 – Bloco B Galpão 01, Vila Paulista,
Botucatu, SP  devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.621.999/0001-06
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos , conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
 
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

04

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO
INFANTIL INDICADO PARA
CRIANÇAS A PARTIR DO 6º MÊS
DE VIDA, ENRIQUECIDO COM
FERRO, ACIDO FÓLICO, SAIS
MINERAIS E 9 VITAMINAS, QUE
CONTRIBUEM PARA UM
MELHOR DESENVOLVIMENTO.
CONTÉM GLÚTEN. PODENDO
SER NOS SABORES ARROZ,
MILHO OU COMPOSTO DE
AVEIA. LATA 400G .

5604346 108
Latas

05

COMPLEMENTO ALIMENTAR
ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E
MINERAIS. COM FIBRAS
SOLÚVEIS, INDICADO PARA
ADULTOS
E IDOSOS QUE NÃO SE
ALIMENTAM BEM OU QUE
APRESENTEM NECESSIDADES
ENERGÉTICAS ELEVADAS.
PODE SER
ADICIONADA A OUTROS
ALIMENTOS. SEM SABOR. LATA
350G

3890120 4.482
Latas

06

COMPLEMENTO ENERGÉTICO
(MALTODEXTRINA) À BASE DE
CARBOIDRATOS INDICADO À
PACIENTES QUE NECESSITEM
ELEVAR CALORIAS NA
ALIMENTAÇÃO. PODE SER
UTILIZADO POR ADULTO E
CRIANÇA A PARTIR DO 6° MÊS
DE VIDA.
NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALADO EM SACHÊ DE 1KG.

3890198 36
Saches

08

FORMULA INFANTIL DE
PARTIDA PARA LACTENTES (0
A 6 MESES), COM
PREBIÓTICOS, DHA E ARA.
INDICADA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS DE LACTENTES
COM CONSTIPAÇÃO. LATA DE
800G

3893200 4.086
Latas

09

FORMULA INFANTIL DE
SEGUIMENTO PARA
LACTENTES (A PARTIR DE 6
MESES), COM PREBIÓTICOS,
DHA E ARA.
INDICADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES NUTRICIONAIS
DE LACTENTES COM
CONSTIPAÇÃO. LATA DE 800G.

3890589 5.328
Latas

10

FORMULA INFANTIL DE
TRANSIÇÃO PARA LACTENTES
A PARTIR DE 10 MESES DE
IDADE, COM DHA, ARA E
PREBIÓTICOS.
LATA DE 800G

4357620 4.806
Latas

11

FORMULA INFANTIL NÃO
LÁCTEA EM PO, A BASE DE
PROTEÍNA DE SOJA, INDICADA
PARA LACTENTES COM
RESTRIÇÃO
DE PROTEÍNAS DO LEITE DE
VACA. PARA USO DESDE O
NASCIMENTO. ISENTA DE
SACAROSE, LACTOSE E
PROTEÍNAS
LÁCTEAS LATA DE 800G.

3890660 180
Latas
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12

FORMULA INFANTIL PARA
LACTENTES COM
REGURGITAÇÃO E/OU
REFLUXO GASTROESOFÁGICO,
DESDE O NASCIMENTO.
ESPESSADA COM AMIDO PRÉ-
GELATINIZADO OU GOMA
JATAÍ. LATA DE 800G

3890813 2.556
Latas

 VALOR TOTAL R$   

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

04

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL
INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DO
6º MÊS DE VIDA, ENRIQUECIDO COM
FERRO, ACIDO FÓLICO, SAIS MINERAIS E
9 VITAMINAS, QUE CONTRIBUEM PARA
UM MELHOR DESENVOLVIMENTO.
CONTÉM GLÚTEN. PODENDO SER NOS
SABORES ARROZ, MILHO OU COMPOSTO
DE AVEIA. LATA 400G .: Marca: Nestle

5604346 9,50

05

COMPLEMENTO ALIMENTAR
ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E
MINERAIS. COM FIBRAS SOLÚVEIS,
INDICADO PARA ADULTOS
E IDOSOS QUE NÃO SE ALIMENTAM BEM
OU QUE APRESENTEM NECESSIDADES
ENERGÉTICAS ELEVADAS. PODE SER
ADICIONADA A OUTROS ALIMENTOS.
SEM SABOR. LATA 350G.: Marca:
Eremix

3890120
 
 
 
22,90

06

COMPLEMENTO ENERGÉTICO
(MALTODEXTRINA) À BASE DE
CARBOIDRATOS INDICADO À PACIENTES
QUE NECESSITEM
ELEVAR CALORIAS NA ALIMENTAÇÃO.
PODE SER UTILIZADO POR ADULTO E
CRIANÇA A PARTIR DO 6° MÊS DE VIDA.
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALADO EM
SACHÊ DE 1KG. .: Marca: Athletica

3890198
 
 
18,80

08

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA
LACTENTES (0 A 6 MESES), COM
PREBIÓTICOS, DHA E ARA. INDICADA
PARA
ATENDER AS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS DE LACTENTES COM
CONSTIPAÇÃO. LATA DE 800G.: Marca:
Netle

3893200  
29,00

09

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO
PARA LACTENTES (A PARTIR DE 6
MESES), COM PREBIÓTICOS, DHA E ARA.
INDICADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE
LACTENTES COM CONSTIPAÇÃO. LATA
DE 800G. .: Marca: Nestle

3890589  
28,00

10
FORMULA INFANTIL DE TRANSIÇÃO PARA
LACTENTES A PARTIR DE 10 MESES DE
IDADE, COM DHA, ARA E PREBIÓTICOS.
LATA DE 800G.: Marca: Nestle

4357620  
28,50

11

FORMULA INFANTIL NÃO LÁCTEA EM PO,
A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA,
INDICADA PARA LACTENTES COM
RESTRIÇÃO
DE PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA. PARA
USO DESDE O NASCIMENTO. ISENTA DE
SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS
LÁCTEAS LATA DE 800G. .: Marca:
Nestle

3890660
 
 
65,00

12

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES
COM REGURGITAÇÃO E/OU REFLUXO
GASTROESOFÁGICO, DESDE O
NASCIMENTO. ESPESSADA COM AMIDO
PRÉ-GELATINIZADO OU GOMA JATAÍ.
LATA DE 800G.: Marca: Nestle

3890813  
29,89

 Valor total R$ 576.568,44   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 12.445/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 013/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 076/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, sediada na Rua
Major Paladino, nº 128, CEP 05.307-000, Vila Ribeiro Barros, São Paulo, SP,
CNPJ 03.612.312/0001-44,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

15
CUBITAN 200ML.
MANDADO
JUDICIAL

5654262 1.080
Unidades

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

15 CUBITAN 200ML. MANDADO
JUDICIAL: Marca: 5654262 17,28

 VALOR TOTAL R$ 18.662,40   

 
Botucatu 20 de Maio de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 093/2021
Processo nº 41.656/2020 – Pregão Presencial nº 367/2020
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Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, GP MOBILIARIO SUSTENTAVEL E
URBANIZAÇÃO LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇAO DE ABRIGOS
METÁLICOS, COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal:

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

01

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 3,00 M X 1,50
M X 2,40 M COM
COBERTURA SUPER
RESISTENTE A
VANDALISMO E AS
INTEMPÉRIES DO TEMPO
EM UMA ÚNICA PEÇA,
SEM EMENDAS, EM
FIBRA DE VIDRO COM
LAMINAÇÃO LISA OU
POLIDA BRILHANTE NAS
DUAS FACES, ASSENTOS
EM UMA ÚNICA PEÇA
SEM EMENDAS EM FIBRA
DE VIDRO COM
LAMINAÇÃO LISA OU
POLIDA BRILHANTE NAS
DUAS FACES, PAINEL DE
FUNDO SUPER
RESISTENTE EM UMA
ÚNICA PEÇA SEM
EMENDAS EM FIBRA DE
VIDRO COM LAMINAÇÃO
LISA OU POLIDA
BRILHANTE NAS DUAS
FACES, COLUNAS
LATERAIS EM TUBOS DE
AÇO CARBONO ASTM
A36 DE 4 X 3 MM, BASE
COM 08 CHUMBADORES
DE 1/2 , ANCORADO EM
BLOCO DE CONCRETO
DE 0,50 M X 0,50 M X
0,70 M DE
PROFUNDIDADE - TODA
ESTRUTURA METÁLICA
COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ.
GARANTIA DE 6 (SEIS)
MESES. MARCA:
GOLONI

Un. 23 7.880,00 181.240,00

Valor Total R$ 181.240,00     

 
 
Cota Reservada:

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$

TOTAL

01

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 3,00 M X 1,50
M X 2,40 M COM
COBERTURA SUPER
RESISTENTE A
VANDALISMO E AS
INTEMPÉRIES DO TEMPO
EM UMA ÚNICA PEÇA,
SEM EMENDAS, EM FIBRA
DE VIDRO COM
LAMINAÇÃO LISA OU
POLIDA BRILHANTE NAS
DUAS FACES, ASSENTOS
EM UMA ÚNICA PEÇA SEM
EMENDAS EM FIBRA DE
VIDRO COM LAMINAÇÃO
LISA OU POLIDA
BRILHANTE NAS DUAS
FACES, PAINEL DE FUNDO
SUPER RESISTENTE EM
UMA ÚNICA PEÇA SEM
EMENDAS EM FIBRA DE
VIDRO COM LAMINAÇÃO
LISA OU POLIDA
BRILHANTE NAS DUAS
FACES, COLUNAS
LATERAIS EM TUBOS DE
AÇO CARBONO ASTM A36
DE 4 X 3 MM, BASE COM
08 CHUMBADORES DE
1/2 , ANCORADO EM
BLOCO DE CONCRETO DE
0,50 M X 0,50 M X 0,70 M
DE PROFUNDIDADE -
TODA ESTRUTURA
METÁLICA COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ.
GARANTIA DE 6 (SEIS)
MESES. MARCA:
GOLONI

Un. 7 7.880,00 55.160,00

Valor Total R$ 55.160,00     

 
Botucatu 24 de Maio de 2021.
  
Ata de Registro de Preço nº 094/2020
Processo nº 41.656/2020 – Pregão Presencial nº 367/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, GRAND EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇAO DE ABRIGOS
METÁLICOS, COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal:

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$

UNIT R$ TOTAL
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02

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 3,00 M X 2,00
M X 2,30 M COM
COBERTURA EM
POLICARBONATO
ALVEOLAR DE 6 MM
COM PROTEÇÃO UV
FIXADO ATRAVÉS DE
PERFIS DE ALUMÍNIO
COM BORRACHA DE
VEDAÇÃO E PARAFUSOS
AUTO BROCANTE
GALVANIZADOS, CALHA
FRONTAL PARA
ESCOAMENTO DA ÁGUA,
BANCOS EM FIBRA DE
VIDRO COM ENCOSTO
DE 5 MM DE
ESPESSURA, COLUNAS
DE 3 X 3 MM
CALANDRADOS,
FECHAMENTOS
LATERAIS ENTRE AS
COLUNAS EM
POLICARBONATO
CRISTAL DE 3 MM, BASE
COM CHUMBADORES DE
1/2 ANCORADO EM
BLOCO DE CONCRETO
DE 0,50 M X 0,50 M X
0,70 M DE
PROFUNDIDADE - TODA
ESTRUTURA METÁLICA
COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ.
GARANTIA DE 6 (SEIS)
MESES. MARCA: Marca
Própria

Un. 23 8.485,25 195.160,75

04

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 4,00 M X 2,00
M X 2,30 M COM
COBERTURA COMPOSTA
EM POLICARBONATO
ALVEOLAR FIXADAS
DIRETAMENTE NA
ESTRUTURA DA
COBERTURA, TUBO
RETANGULAR DE
SUSTENTAÇÃO EM AÇO
CARBONO DE
ESPESSURA DE 3 MM,
COLUNAS VERTICAIS EM
TUBO QUADRADO DE
AÇO, AS COLUNAS SÃO
LIGADAS POR DUAS
TRAVESSAS
HORIZONTAIS
CONFECCIONADAS EM
TUBO COM SEÇÃO
QUADRADA, 04
ASSENTOS
CONFECCIONADOS EM
CHAPA 3/16 PERFURADA
E INDIVIDUALIZADOS
FIXADOS EM PERFIL U,
FECHAMENTO
POSTERIOR EM VIDRO
TEMPERADO 8 MM EM
TODA AEXTENSÃO
TRASEIRA DO ABRIGO,
FECHAMENTO LATERAL
EM VIDRO TEMPERADO
NA ESPESSURA DE 8 MM
COM LARGURA DE 0,50
M COM ACABAMENTO
METÁLICO
PERPENDICULAR À
COLUNA ESTRUTURAL,
PARA A FIXAÇÃO DO
ABRIGO E CAIXA DE
ILUMINAÇÃO PARA
PUBLICIDADE SERÃO
UTILIZADOS GAIOLAS
ESTRUTURAIS
(CHUMBADORES) DE
APROXIMADAMENTE
0,30 M X 0,30 M X 0,80
M CONCRETADO NA
CALÇADA COM 4
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO
CADA. GARANTIA DE 6
(SEIS) MESES. MARCA:
Marca Própria

Un. 23 9.324,25 214.457,75

Valor Total R$ 409.618,50     

 
 
Cota Reservada:

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$

TOTAL
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02

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 3,00 M X 2,00
M X 2,30 M COM
COBERTURA EM
POLICARBONATO
ALVEOLAR DE 6 MM
COM PROTEÇÃO UV
FIXADO ATRAVÉS DE
PERFIS DE ALUMÍNIO
COM BORRACHA DE
VEDAÇÃO E PARAFUSOS
AUTO BROCANTE
GALVANIZADOS, CALHA
FRONTAL PARA
ESCOAMENTO DA ÁGUA,
BANCOS EM FIBRA DE
VIDRO COM ENCOSTO
DE 5 MM DE
ESPESSURA, COLUNAS
DE 3 X 3 MM
CALANDRADOS,
FECHAMENTOS
LATERAIS ENTRE AS
COLUNAS EM
POLICARBONATO
CRISTAL DE 3 MM, BASE
COM CHUMBADORES DE
1/2 ANCORADO EM
BLOCO DE CONCRETO
DE 0,50 M X 0,50 M X
0,70 M DE
PROFUNDIDADE - TODA
ESTRUTURA METÁLICA
COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ.
GARANTIA DE 6 (SEIS)
MESES. MARCA: Marca
Própria

Un. 7

 
 
 
 
 
8.485,25

59.396,75

03

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 3,50 M X 2,00
M X 2,75 M, COBERTURA
EM CHAPAS DE AÇO
1010/1020 DOBRADA E
ENRIJECIDA, COLUNAS:
TESTEIRA EM CHAPA DE
AÇO 1010/1020
DOBRADA E ENRIJECIDA,
TELHAS TERMO
ACÚSTICAS COMPOSTA
POR TELHA TRAPÉZIO
SUPERIOR E CHAPA DE
AÇO TRABALHADA COM
DETALHES EM FRISOS,
FECHAMENTO TRASEIRO
EM BRISE EM CHAPA,
FECHAMENTO LATERAL
EM VIDRO TEMPERADO
8 MM, BANCOS:
ESTRUTURA DE TUBOS
RETANGULARES DE AÇO
COM ASSENTOS EM
CHAPAS DE AÇO
PERFURADAS E
CALANDRADAS.
GARANTIA DE 6 (SEIS)
MESES. MARCA: Marca
Própria

Un. 7

 
 
 
 
 
11.280,22

78.961,54
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04

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 4,00 M X 2,00
M X 2,30 M COM
COBERTURA COMPOSTA
EM POLICARBONATO
ALVEOLAR FIXADAS
DIRETAMENTE NA
ESTRUTURA DA
COBERTURA, TUBO
RETANGULAR DE
SUSTENTAÇÃO EM AÇO
CARBONO DE
ESPESSURA DE 3 MM,
COLUNAS VERTICAIS EM
TUBO QUADRADO DE
AÇO, AS COLUNAS SÃO
LIGADAS POR DUAS
TRAVESSAS
HORIZONTAIS
CONFECCIONADAS EM
TUBO COM SEÇÃO
QUADRADA, 04
ASSENTOS
CONFECCIONADOS EM
CHAPA 3/16 PERFURADA
E INDIVIDUALIZADOS
FIXADOS EM PERFIL U,
FECHAMENTO
POSTERIOR EM VIDRO
TEMPERADO 8 MM EM
TODA AEXTENSÃO
TRASEIRA DO ABRIGO,
FECHAMENTO LATERAL
EM VIDRO TEMPERADO
NA ESPESSURA DE 8 MM
COM LARGURA DE 0,50
M COM ACABAMENTO
METÁLICO
PERPENDICULAR À
COLUNA ESTRUTURAL,
PARA A FIXAÇÃO DO
ABRIGO E CAIXA DE
ILUMINAÇÃO PARA
PUBLICIDADE SERÃO
UTILIZADOS GAIOLAS
ESTRUTURAIS
(CHUMBADORES) DE
APROXIMADAMENTE
0,30 M X 0,30 M X 0,80
M CONCRETADO NA
CALÇADA COM 4
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO
CADA. GARANTIA DE 6
(SEIS) MESES. MARCA:
Marca Própria

Un. 7

 
 
 
 
 
 
 
 
 
9.324,25

65.269,75

Valor Total R$ 203.628,04     

 
Botucatu 24 de Maio de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 095/2021
Processo nº 41.656/2020 – Pregão Presencial nº 367/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, USINGA IMPLEMENTOS LTDA, VISANDO

POSSÍVEL AQUISIÇAO DE ABRIGOS METÁLICOS, COM COTA RESERVADA DE
ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal:

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

03

ABRIGO METÁLICO
MEDINDO 3,50 M X
2,00 M X 2,75 M,
COBERTURA EM
CHAPAS DE AÇO
1010/1020 DOBRADA E
ENRIJECIDA, COLUNAS:
TESTEIRA EM CHAPA
DE AÇO 1010/1020
DOBRADA E
ENRIJECIDA, TELHAS
TERMO ACÚSTICAS
COMPOSTA POR TELHA
TRAPÉZIO SUPERIOR E
CHAPA DE AÇO
TRABALHADA COM
DETALHES EM FRISOS,
FECHAMENTO
TRASEIRO EM BRISE EM
CHAPA, FECHAMENTO
LATERAL EM VIDRO
TEMPERADO 8 MM,
BANCOS: ESTRUTURA
DE TUBOS
RETANGULARES DE
AÇO COM ASSENTOS
EM CHAPAS DE AÇO
PERFURADAS E
CALANDRADAS.
GARANTIA DE 6 (SEIS)
MESES. MARCA:
Usingá

Un. 23 10.900,00 250.700,00

Valor Total R$ 250.700,00     

 
Botucatu 24 de Maio de 2021.
 
PROCESSO PMB n° 15.814/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 057/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 123/2021
 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28,
COUTINHO MARTINS & CIA LTDA,  sediada na rua Campos Salles, nº
1306, CEP 18.607-750, Vila Sonia, Botucatu, SP, CNPJ 27.550.665/0001-25,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Kit Lanche , conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE
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01

LANCHE FRIO CONSTITUÍDO
POR 1 (UM) PÃO DE LEITE
COM NO MÍNIMO 50G
(CINQUENTA GRAMAS) / 2
(DUAS) FATIAS DE PRESUNTO
COZIDO MAGRO SENDO 20G
CADA FATIA / 2 (DUAS) FATIAS
DE MUSSARELA SENDO 20G
CADA FATIA E 1
REFRIGERANTE 350ML.
EMBALAGEM: CADA LANCHE
DEVERÁ SER EMBALADO EM
SACO PLÁSTICO (BRANCO OU
TRANSPARENTE) ATÓXICO.

2639106 7.000 Unidades

 
 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

01

LANCHE FRIO CONSTITUÍDO POR 1 (UM)
PÃO DE LEITE COM NO MÍNIMO 50G
(CINQUENTA GRAMAS) / 2 (DUAS) FATIAS
DE PRESUNTO COZIDO MAGRO SENDO
20G CADA FATIA / 2 (DUAS) FATIAS DE
MUSSARELA SENDO 20G CADA FATIA E 1
REFRIGERANTE 350ML. EMBALAGEM:
CADA LANCHE DEVERÁ SER EMBALADO
EM SACO PLÁSTICO (BRANCO OU
TRANSPARENTE) ATÓXICO.

2639106
 
 
 
6,50

 VALOR TOTAL R$ 45.500,00   

 
Botucatu 26 de Maio de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 14.543/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 096/2021
 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa SISTEMA PRODUTOS
DOMISSANITARIOS LTDA, sediada a rua Silveira Martins, nº569, CEP
14.080-110, Bairro Campos Eliseos, Ribeirão Preto, SP, CNPJ
01.660.863/0001-58 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Raticida e Inseticidas , conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01

RATICIDA À BASE DE
PRINCÍPIO ATIVO
FLOCOUMAFEN 0,005% P/P,
ISCA EM BLOCO PRENSADO
OU BLOCO PARAFINADO DE
20GR CADA.
MARCA/FABRICANTE:

283086-8 2000 unidades

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

01

RATICIDA À BASE DE PRINCÍPIO ATIVO
FLOCOUMAFEN 0,005% P/P, ISCA EM
BLOCO PRENSADO OU BLOCO
PARAFINADO DE 20GR CADA.
MARCA/FABRICANTE: Neogen

283086-8  
0,78

 VALOR TOTAL R$ 1.560,00   

 
Botucatu 27 de Maio de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 14.543/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 097/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa, C.A.L. VICENTE NUTRIÇÃO
ANIMAL,  sediada no Sitio Santa Maria, S/N, CEP 86.465-000, Bairro Rancho
Alegre, Guapirama, PR, CNPJ 08.846.841/0001-26 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de raticida e inseticida, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

02

FORMICIDA A BASE DE
FIPRONIL PARA COMBATER
FORMIGAS DOCEIRAS,
CORTADEIRAS E FORMIGÕES.
FRASCO SPRAY DE 500 ML
MARCA/FABRICANTE:

503602-0 200 frascos

 
2.  PREÇOS :2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

02

FORMICIDA A BASE DE FIPRONIL PARA
COMBATER FORMIGAS DOCEIRAS,
CORTADEIRAS E FORMIGÕES. FRASCO
SPRAY DE 500 ML
MARCA/FABRICANTE: FIPROMIX
SPRAY - DIPIL

503602-0 23,00
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 VALOR TOTAL R$ 4.600,00   

 
Botucatu 27 de Maio de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 14.543/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 098/2021
 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa NOROESTE COMERCIAL DE
SUPRIMENTOS LTDA EPP, sediada na rua Dr João Elias, nº 322, Alto da
Lapa, CEP 05083-030, Alto da Lapa, São Paulo, CNPJ 01.148.472/0001-59 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de raticida e inseticida, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

04

INSETICIDA AEROSSOL
PIRETRINA SINERGISTA
0,5%(1% PBO/1% MGK)
INDICAÇÃO EM RÓTULO PARA
CONTROLE DO AEDES
AEGYPTI, BARATAS,
FORMIGAS, MOSQUITOS,
PERCEVEJOS, PULGAS,
ARANHA E ESCORPIÕES
PRODUTO COMPATÍVEL COM
EQUIPAMENTO SYSTEM III,
COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA
USO PROFISSIONAL. LATA
679ML
MARCA/FABRICANTE:

378544-0 100 latas

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

04

INSETICIDA AEROSSOL PIRETRINA
SINERGISTA 0,5%(1% PBO/1% MGK)
INDICAÇÃO EM RÓTULO PARA CONTROLE
DO AEDES AEGYPTI, BARATAS,
FORMIGAS, MOSQUITOS, PERCEVEJOS,
PULGAS, ARANHA E ESCORPIÕES
PRODUTO COMPATÍVEL COM
EQUIPAMENTO SYSTEM III, COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
PARA USO PROFISSIONAL. LATA 679ML
MARCA/FABRICANTE: Pluresto
Pró/Basf

378544-0
 
 
 
86.16

 VALOR TOTAL R$ 8.616,00   

 
Botucatu 27 de Maio de 2021.

 
PROCESSO PMB n.° 14.543/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 099/2021
 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, o uso da competência conferida pelo Decreto-Lei
Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor,
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes
termos.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Raticida e Inseticida, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

05

INSETICIDA AEROSSOL A BASE
DE TETRAMETRINA 0,22% P/P
D-FENOTRINA 0,122% P/P
BUTÓXIDO DE PIPERONILA
PARA CONTROLE DE VESPAS E
MARIMBONDOS. LATA 400ML.
MARCA/FABRICANTE:

498201-0 100 latas

06

METALDEÍDO 5% ISCA QUE
ATRAI LESMAS E CARACÓIS
(CARAMUJOS) GRÂNULOS
SACO 1 KG.
MARCA/FABRICANTE:

378545-9 60 sacos

 
 
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo
parte integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO
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05

INSETICIDA AEROSSOL A BASE DE
TETRAMETRINA 0,22% P/P D-FENOTRINA
0,122% P/P BUTÓXIDO DE PIPERONILA
PARA CONTROLE DE VESPAS E
MARIMBONDOS. LATA 400ML.
MARCA/FABRICANTE:
Labgard/Alcance

498201-0 23,50

06

METALDEÍDO 5% ISCA QUE ATRAI
LESMAS E CARACÓIS (CARAMUJOS)
GRÂNULOS SACO 1 KG.
MARCA/FABRICANTE: Dominus
Quimica/Molustarex

378545-9 34,30

 VALOR TOTAL R$  4.408,00   

 
Botucatu 27 de Maio de 2021.
 
 
PROCESSO PMB n° 14.869/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 048/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 122/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência Social, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhora ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS
PINTON, RG nº 27.111.238-4 e CPF nº 248.113.398-60,  e a empresa STAND
PLUS COMERCIAL DE PARDINHO LTDA, sediada a rua Amando de Barros
nº 1818, CEP 18.602-150, Centro, Botucatu, SP, CNPJ 01.417.428/0001-05,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível locação de stands, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01

LOCAÇÕES MENSAIS DE BLOCO
DE STANDS COM 30 STANDS
CADA; MONTADO SOBRE UM
PISO ELEVADO DE NO MÍNIMO
10CM E MÁXIMO DE 15CM DE
ALTURA, ESTE PISO DEVERÁ
SER MONTADO SOBRE UM
CARPETE OU ALGO PARECIDO
PARA QUE O MESMO NÃO
DANIFIQUE A SUPERFÍCIE QUE
FOR MONTADO; PISO DEVERÁ
TER AS DIMENSÕES DOS
STANDS A SEREM MONTADOS
ACIMA DO MESMO; OS STANDS
TERÃO CADA OS SEGUINTES
MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50
METROS DE FRENTE; 2,50
METROS DE PROFUNDIDADE;
2,10 METROS DE ALTURA
MÍNIMO. TODO TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM
POR CONTA DA CONTRATADA.

4774 24 Unidades
de locação

02

LOCAÇÕES MENSAIS DE BLOCO
DE STANDS COM 05 STANDS
CADA; MONTADO SOBRE UM
PISO ELEVADO DE NO MÍNIMO
10CM E MÁXIMO DE 15CM DE
ALTURA, ESTE PISO DEVERÁ
SER MONTADO SOBRE UM
CARPETE OU ALGO PARECIDO
PARA QUE O MESMO NÃO
DANIFIQUE A SUPERFÍCIE QUE
FOR MONTADO; PISO DEVERÁ
TER AS DIMENSÕES DOS
STANDS A SEREM MONTADOS
ACIMA DO MESMO; OS STANDS
TERÃO CADA OS SEGUINTES
MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50
METROS DE FRENTE; 2,50
METROS DE PROFUNDIDADE;
2,10 METROS DE ALTURA
MÍNIMO. TODO TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM
POR CONTA DA CONTRATADA.

24341 108 Unidades
de locação

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

01

LOCAÇÕES MENSAIS DE BLOCO DE
STANDS COM 30 STANDS CADA; MONTADO
SOBRE UM PISO ELEVADO DE NO MÍNIMO
10CM E MÁXIMO DE 15CM DE ALTURA,
ESTE PISO DEVERÁ SER MONTADO SOBRE
UM CARPETE OU ALGO PARECIDO PARA
QUE O MESMO NÃO DANIFIQUE A
SUPERFÍCIE QUE FOR MONTADO; PISO
DEVERÁ TER AS DIMENSÕES DOS STANDS
A SEREM MONTADOS ACIMA DO MESMO;
OS STANDS TERÃO CADA OS SEGUINTES
MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50 METROS DE
FRENTE; 2,50 METROS DE PROFUNDIDADE;
2,10 METROS DE ALTURA MÍNIMO. TODO
TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM POR CONTA DA
CONTRATADA.

4774

 
 
 
 
 
 
3.523,50

02

LOCAÇÕES MENSAIS DE BLOCO DE
STANDS COM 05 STANDS CADA; MONTADO
SOBRE UM PISO ELEVADO DE NO MÍNIMO
10CM E MÁXIMO DE 15CM DE ALTURA,
ESTE PISO DEVERÁ SER MONTADO SOBRE
UM CARPETE OU ALGO PARECIDO PARA
QUE O MESMO NÃO DANIFIQUE A
SUPERFÍCIE QUE FOR MONTADO; PISO
DEVERÁ TER AS DIMENSÕES DOS STANDS
A SEREM MONTADOS ACIMA DO MESMO;
OS STANDS TERÃO CADA OS SEGUINTES
MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50 METROS DE
FRENTE; 2,50 METROS DE PROFUNDIDADE;
2,10 METROS DE ALTURA MÍNIMO. TODO
TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM POR CONTA DA
CONTRATADA.

24341

 
 
 
 
 
 
583,40

 VALOR TOTAL R$ 147.571,20   
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Botucatu 27 de Maio de 2021.
 
PORTARIA
PORTARIA N.º 5481
de 21 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         SUBSTITUIR, o servidor Marcelo Benicá Calabrese, pelo servidor
Daniel César Lunardi, na Portaria nº 4781 de 14 de setembro de 2020,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução da Ata de Registro de Preços nº 459/2020 - Processo
Administrativo nº 20.564/2020 – Pregão Presencial nº 132/2020, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5482
de 21 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         SUBSTITUIR, o servidor Almir Rogério Rodrigues, pelo servidor
Reginaldo Mariano da Conceição, na Portaria nº 5253 de 22 de fevereiro
de 2021, como representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 001/2021 - Processo

Administrativo nº 02.373/2021 – Pregão Presencial nº 001/2021, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5483
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Engº Renato Kimura Montanha, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
do Processo Administrativo nº 12.993/2021, com fulcro no artigo 24, inciso I
da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de



Ano XXX    |   Edição 1647   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 28 de Maio de 2021                                                        24

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5484
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Fábio Regina, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro
de Preços nº 117/2021; Processo Administrativo nº 14.133/2021 – Pregão
Eletrônico nº 038/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para

adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5485
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a senhora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução das Atas de Registros de Preços nºs 118 a 121/2021; Processo
Administrativo nº 13.907/2021 – Pregão Eletrônico nº 037/2021, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5486
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
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R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Paulo Henrique Siqueira, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
da Ata de Registro de Preços nº 122/2021; Processo Administrativo nº
14.869/2021 – Pregão Eletrônico nº 048/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5487
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Antonio Carlos Francisco, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
da Ata de Registro de Preços nº 123/2021; Processo Administrativo nº
15.814/2021 – Pregão Eletrônico nº 057/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando

a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5488
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Renata B. Del’Hoyo Fernandes e
Lucele Vieira Marins, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem o Processo Administrativo nº 14.868/2021 –
Pregão Eletrônico nº 047/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
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observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5489
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Daniel Cechinato Mosca, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
da Ata de Registro de Preços nº 124 a 126/2021; Processo Administrativo nº
15.812/2021 – Pregão Eletrônico nº 055/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5490
de 25 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo e Luciana Ieker
Lima, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 127 e 128/2021;
Processo Administrativo nº 15.143/2021 – Pregão Eletrônico nº 050/2021, da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5491
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 21.246/2021 – Pregão Eletrônico n.º 080/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes
membros: Leandro Carreira Destro e Everton de Oliveira Dias.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
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Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5492
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar como Pregoeira -
Processo n.º 21.247/2021 – Pregão Eletrônico n.º 081/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes
membros: Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5493
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar como Pregoeira -
Processo n.º 21.248/2021 – Pregão Eletrônico n.º 082/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes
membros: Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5494
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar como Pregoeira -
Processo n.º 21.249/2021 – Pregão Eletrônico n.º 083/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: João Francisco Moreti.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5495
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como

Pregoeira - Processo n.º 21.278/2021 – Pregão Eletrônico n.º 084/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
           Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5496
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 21.280/2021 – Pregão Eletrônico n.º 085/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
           Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5497
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 21.324/2021 – Pregão Eletrônico n.º 086/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes
membros: Márcio Roberto dos Santos e Ezequias Ferreira Júnior.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5498
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a senhora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a
execução das Atas de Registro de Preços nºs 129 a 132; Processo
Administrativo nº 14.538/2021 – Pregão Eletrônico nº 041/2021, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
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d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5499
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as senhoras Edivirges Genoveva Desen Henrique e
Ana Lúcia Forti Luque, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de Preços
nºs 133 e 134; Processo Administrativo nº 11.277/2021 – Pregão Eletrônico
nº 037/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;

l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5500
de 26 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Antônio Carlos Francisco, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
das Atas de Registro de Preços nºs 135 e 136; Processo Administrativo nº
16.005/2021 – Pregão Eletrônico nº 058/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 26 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
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PORTARIA N.º 5501
de 27 de maio de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 21.348/2021 – Pregão Eletrônico n.º 087/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 27 de maio de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de maio de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
Infraestrutura
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SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SILVIA MARINA

1 -Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  437/21 Data de
Protocolo: 30/03/2021 CEVS: 350750601-863-001460-1-3 Data de Validade:
24/05/2022 Razão Social:  NATHALIA BONFIM MARCHI  AMORIM CNPJ/CPF:
38170318823 Endereço: Rua CORONEL JOSÉ VITORIANO VILLAS BOAS, 591
Centro  Município:  BOTUCATU  CEP:  18600-130  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
NATHALIA  BONFIM  MARCHI  AMORIM  CPF:  38170318823  Resp.  Técnico:
NATHALIA BONFIM MARCHI AMORIM CPF: 38170318823 CBO: Conselho Prof.:
CRO No. Inscr.:130366 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
2 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 576/21 Data de
Protocolo:  06/05/2021  CEVS:  350750601-863-000745-1-9  CEVS:
350750601-863-000745-1-9  Data  de  Validade:  21/05/2021  Razão  Social:
CAIE  GUSTAVO  MATHEUS  PIRES  DE  ALMEIDA  CNPJ/CPF:  36609819823
Endereço: Rua ARLINDO MORI, 745 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO
POPOLO Município: BOTUCATU CEP: 18605-160 UF: SP Resp. LEGAL: CAIE
GUSTAVO MATHEUS PIRES DE ALMEIDA CPF: 36609819823 Resp. Técnico:
CAIE  GUSTAVO  MATHEUS  PIRES  DE  ALMEIDA  CPF:  36609819823  CBO:
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:CD-96.554 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento; Renovação
de Licença  Sanitária  do  Equipamento:  RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL.
 
3 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 577/21 Data de
Protocolo: 06/05/2021 CEVS: 350750601-960-000463-1-0 Data de Validade:
26/05/2022  Razão  Social:  ESTETICA  KIREI  BOTUCATU  LTDA  CNPJ/CPF:
40.825.540/0001-29  Endereço:  Avenida  CAMILO  MAZONI,  1270  Jardim
Paraíso  Município:  BOTUCATU  CEP:  18610-285  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
CAROLINA  MARQUES  DELA  MARTA  DE  VASCONCELOS  LOPES  CPF:
34096688886  Resp.  Técnico:  BRUNA SAYURI  SUZUKI  DE  OLIVEIRA  CPF:
44806355801 CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:39346 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
4 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 621/21 Data de
Protocolo: 17/05/2021 CEVS: 350750601-863-001409-1-0 Data de Validade:
26/05/2022  Razão  Social:  MARIANA  THAIS  SILVA  SECONDO  CNPJ/CPF:
32797065808 Endereço: DOUTOR COSTA LEITE, 1447 CENTRO Município:
BOTUCATU CEP:  18602-110 UF:  SP Resp.  LEGAL:  MARIANA THAIS SILVA
SECONDO  CPF:  32797065808  Resp.  Técnico:  MARIANA  THAIS  SILVA
SECONDO CPF: 32797065808 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150830
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço.
 
5 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 631/21 Data de
Protocolo:  18/05/2021  CEVS:  350750601-863-000650-1-3  CEVS:
350750601-863-001479-1-5  CEVS:  350750601-863-000651-1-0  Data  de
Validade:  21/05/2022  Razão  Social:  FÁBIO  LUÍS  BUENO  CNPJ/CPF:
29158289895 Endereço:  Rua  VISCONDE DO RIO  BRANCO,  151  JD.  SÃO
VICENTE Município: BOTUCATU CEP: 18601-600 UF: SP Resp. LEGAL: FÁBIO
LUÍS BUENO CPF:  29158289895 Resp.  Técnico:  FÁBIO LUÍS BUENO CPF:

29158289895 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:86.819 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento; Renovação
de Licença Sanitária dos Equipamentos: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL.
 
6 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 632/21 Data de
Protocolo: 18/05/2021 CEVS: 350750601-864-000048-1-2 Data de Validade:
18/05/2022 Razão Social:  VITALIS  LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS
LTDA  CNPJ/CPF:  54.715.222/0002-09  Endereço:  Rua  PADRE  SALUSTIO
RODRIGUES  MACHADO,  111  VILA  CARMELO  Município:  BOTUCATU  CEP:
18609-610 UF: SP Resp. LEGAL: RENATO BARBOSA CPF: 12003001816 Resp.
Técnico: JOSÉ EDUARDO AFONSO CPF: 12590697880 CBO: 221205 Conselho
Prof.: CRBM No. Inscr.:5244 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
7 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 633/21 Data de
Protocolo:  18/05/2021  CEVS:  350750601-863-000090-1-6  CEVS:
350750601-863-000090-1-6  Data  de  Validade:  21/05/2022  Razão  Social:
RENATO MEIRA CASTRO CNPJ/CPF: 26953416874 Endereço: Rua CORONEL
FONSECA, 409 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-200 UF: SP Resp.
LEGAL:  RENATO  MEIRA  DE  CASTRO  CPF:  26953416874  Resp.  Técnico:
RENATO MEIRA DE CASTRO CPF: 26953416874 CBO: 223208 Conselho Prof.:
CRO No. Inscr.:70.490 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento; Renovação
de Licença  Sanitária  do  Equipamento:  RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL.
 
8 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 634/21 Data de
Protocolo: 19/05/2021 CEVS: 350750601-863-001335-1-5 Data de Validade:
19/05/2022  Razão  Social:  GIOVANA  PITERI  ALCANTARA  CNPJ/CPF:
04071901985  Endereço:  Avenida  SANTANA,  525  Centro  Município:
BOTUCATU  CEP:  18603-700  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GIOVANA  PITERI
ALCANTARA CPF: 04071901985 Resp. Técnico: GIOVANA PITERI ALCANTARA
CPF: 04071901985 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:169154 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
9 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 635/21 Data de
Protocolo: 20/05/2021 CEVS: 350750601-863-001477-1-0 Data de Validade:
26/05/2022  Razão  Social:  ALESSANDRA  LOLI  CNPJ/CPF:  31114110876
Endereço: Avenida SANTANA, 525 SL 2 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18603-700 UF: SP Resp. LEGAL: ALESSANDRA LOLI CPF: 31114110876 Resp.
Técnico: ALESSANDRA LOLI CPF: 31114110876 CBO: 223147 Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.:144855 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
10 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 636/21 Data de
Protocolo: 20/05/2021 CEVS: 350750601-863-001476-1-3 Data de Validade:
26/05/2022  Razão  Social:  LARISSA  ARIANE  DE  NARDI  CNPJ/CPF:
37032644899  Endereço:  Avenida  SANTANA,  525  Centro  Município:
BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. LEGAL: LARISSA ARIANE DE NARDI
CPF:  37032644899  Resp.  Técnico:  LARISSA  ARIANE  DE  NARDI  CPF:
37032644899 CBO: 223125 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:175940 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
11 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 639/21 Data de
Protocolo: 20/05/2021 CEVS: 350750601-863-001386-1-4 Data de Validade:
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16/10/2021 Razão Social:  CARVALHO & CHAMMA CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF:  33.284.448/0001-33  Endereço:  Rua  GENERAL  TELLES,  1200
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-120 UF: SP Resp. LEGAL: JOSE
RAIMUNDO  DE  CARVALHO  CPF:  08515088800  Resp.  Técnico:  ROGERIO
VEIRA  LIMA  CPF:  02474332170  CBO:  06149  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:221534 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.
 
12 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 640/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-863-001478-1-8 Data de Validade:
21/05/2022  Razão  Social:  UNIVERSIDADE ESTADUAL  PAULISTA  JULIO  DE
MESQUITA FILHO CNPJ/CPF: 48.031.918/0022-59 Endereço: Rua PROFESSOR
DOUTOR ANTONIO CELSO WAGNER ZANIN, s/n Unesp Campus de Botucatu
Município: BOTUCATU CEP: 18618-689 UF: SP Resp. LEGAL: LUIS FERNANDO
ROLIN  DE  ALMEIDA  CPF:  26928312840  Resp.  Técnico:  JOÃO  LEANDRO
CHAGURI  CPF:  19102322897  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:25210  UF:SP  Resp.  Técnico:  ALAOR  APARECIDO  ALMEIDA  CPF:
03113627885 CBO:  223410 Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:11739 UF:SP
Resp. Técnico: FÁBIO IACHEL DA SILVA CPF: 15824590885 CBO: 214505
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04136549 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
13 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 643/21 Data de
Protocolo: 24/05/2021 CEVS: 350750601-561-000833-1-3 Data de Validade: 
Razão Social: GIMENA LUZIA CAMARGO ME CNPJ/CPF: 10.838.881/0001-78
Endereço:  RUA:  CASSEMIRO  GOMES  FILHO,  951  PARQUE  MARAJOARA
Município: BOTUCATU CEP: 18606-400 UF: SP Resp. LEGAL: GIMENA LUZIA
CAMARGO CPF: 09178889871
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
14 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 644/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-561-001381-1-8 Data de Validade: 
Razão Social: FABIANA DE CASSIA BERNARDINO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 22.332.750/0001-01 Endereço: Rua ATILIO BORGATTO, 226 Vila
Sueleny  Município:  BOTUCATU  CEP:  18618-230  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
FABIANA  DE  CASSIA  BERNARDINO  DO  NASCIMENTO  OLIVEIRA  CPF:
30425927822
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
15 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 645/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-561-001261-1-0 Data de Validade: 
Razão  Social:  DONISETE  BORSATTO  CNPJ/CPF:  18.438.330/0001-29
Endereço: Rua ÂNGELO SIMONETTI, 458 Vila Paulista Município: BOTUCATU
CEP:  18608-392  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  DONISETE  BORSATTO  CPF:
98301977868
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
16 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 646/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-562-000232-1-3 Data de Validade: 
Razão  Social:  PRISCILA  BONFIM  DA  SILVA  SIMÕES  CNPJ/CPF:
33.587.027/0001-81  Endereço:  Rua  SILVESTRE  BARTOLI,  1405  Jardim
Itamarati Município: BOTUCATU CEP: 18608-013 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
17 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 647/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-562-000103-1-6 Data de Validade: 

Razão Social: BUFFET  ABDALLAH LTDA ME CNPJ/CPF: 13.652.815/0001-05
Endereço: AVENIDA BRASIL, 170 JARDIM RIVIERA Município: BOTUCATU CEP:
18606-580 UF: SP Resp. LEGAL: MARJORIE FELIZARDA IELO ABDALLAH CPF:
36844983867
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
18 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 648/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-561-001248-1-8 Data de Validade: 
Razão  Social:  MARCELO  VIEIRA  LESCOUT  CNPJ/CPF:  17.829.843/0001-06
Endereço: Rua LUIZA DE MASSENO PONTES, 595 Jardim Planalto Município:
BOTUCATU CEP: 18608-032 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO VIEIRA LESCOUT
CPF: 05376808700
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
19 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 649/21 Data de
Protocolo: 21/05/2021 CEVS: 350750601-561-001238-1-1 Data de Validade: 
Razão Social: VINICIUS GUILHERME FIM - ME CNPJ/CPF: 17.758.171/0001-87
Endereço: Rua PRIMEIRO DE MAIO, 178 Jardim Dom Henrique Município:
BOTUCATU CEP: 18608-460 UF: SP Resp. LEGAL: VINICIUS GUILHERME FIM
CPF: 36358632892
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
20 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 650/21 Data de
Protocolo: 24/05/2021 CEVS: 350750601-561-001339-1-4 Data de Validade: 
Razão  Soc ia l :  DAMIÃO  ZACARIAS  05543366850  CNPJ /CPF:
21.323.482/0001-90 Endereço: Avenida JOAQUIM DOMINGUES, 287 JARDIM
CRISTINA  Município:  BOTUCATU  CEP:  18611-500  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
DAMIÃO ZACARIAS CPF: 05543366850
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
21 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 651/21 Data de
Protocolo: 24/05/2021 CEVS: 350750601-562-000215-1-2 Data de Validade: 
Razão  Soc ia l :  LET IC IA  FERNANDA  BAPTISTA  ME  CNPJ /CPF:
23.915.857/0001-37 Endereço: Rua DOUTOR CARDOSO DE ALMEIDA, 1215
Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. LEGAL: LETICIA
FERNANDA BAPTISTA CPF: 40776737805
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
22 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 652/21 Data de
Protocolo: 24/05/2021 CEVS: 350750601-561-001315-1-2 Data de Validade: 
Razão Social: JOÃO MARQUEZINI CNPJ/CPF: 20.311.278/0001-97 Endereço:
Rua  REVERENDO  HUMBERTO  BARBOSA,  10  Jardim  Brasil  Município:
BOTUCATU CEP: 18604-010 UF: SP Resp. LEGAL: JOÃO MARQUEZINI CPF:
03554460818
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
23 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 654/21 Data de
Protocolo: 25/05/2021 CEVS: 350750601-863-001413-1-3 Data de Validade:
26/05/2022  Razão  Social:  HATA  VIVEIROS  SERVICOS  MEDICOS  LTDA
CNPJ/CPF: 19.401.032/0002-08 Endereço: Rua AZALEIA, 399 SALA  32 VILA
DOS MEDICOS Município: BOTUCATU CEP: 18603-550 UF: SP Resp. LEGAL:
MARCIO EDUARDO DE MELO VIVEIROS CPF: 24891381892 Resp. Técnico:
MAGDA MASSAE HATA VIVEIROS CPF: 11056269898 CBO: 223144 Conselho
Prof.:  CRM No. Inscr.:85821 UF:SP Resp.  Técnico:  MARCIO EDUARDO DE
MELO VIVEIROS CPF: 24891381892 CBO: 223146 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:80236 UF:SP
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O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a). Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção;
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento
 
24 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 658/21 Data de
Protocolo:  25/05/2021  CEVS:  350750601-863-001318-1-4  CEVS:  CEVS:
350750601-863-001319-1-1  Data  de  Validade:  26/05/2022  Razão  Social:
A.G.R.R.  CLINICA  ODONTOLOGICA  LTDA  CNPJ/CPF:  29.463.806/0001-06
Endereço:  Rua  JOÃO  PASSOS,  420  Centro  Município:  BOTUCATU  CEP:
18600-040 UF: SP Resp. LEGAL: ANDERSON HARAM PODANOSCHI MENDES
CPF:  03881556982  Resp.  Técnico:  GABRIEL  LUAN  CANDIDO  CPF:
09808113923 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:138524 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento; Renovação
de Licença  Sanitária  do  Equipamento:  RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL.
 
25 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 659/21 Data de
Protocolo: 25/05/2021 CEVS: 350750601-863-000818-1-7 Data de Validade:
26/05/2022 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF:
46.634.101/0001-15  Endereço:  Rua  SALVADOR  BÁVIA,  411  JARDIM
CONTINENTAL Município: BOTUCATU CEP: 18608-047 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE  GASPARINI  SPADARO CPF:  17395342801  Resp.  Técnico:  SINARA
CRISTINA MORALES BOVOLENTA CPF: 31342737806 CBO: 07112 Conselho
Prof.: COREN No. Inscr.:342879 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
26 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 660/21 Data de
Protocolo: 25/05/2021 CEVS: 350750601-863-000118-1-9 Data de Validade:
26/05/2022 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF:
46.634.101/0001-15  Endereço:  Rua  ANTONIO  SODRÉ,  00  VITORIANA
Município:  BOTUCATU  CEP:  18619-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ANDRE
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ANA PAULA DOS
SANTOS COSTA ROBERTO CPF: 33516982837 CBO: 223505 Conselho Prof.:
COREN No. Inscr.:215146 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
27 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 661/21 Data de
Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-864-000049-1-0 Data de Validade:
26/05/2022  Razão  Social:  FERNANDO PIMAZONI  CNPJ/CPF:  60146362853
Endereço:  Rua  QUINTINO  BOCAIUVA,  499  VILA  PADOVAN  Município:
BOTUCATU CEP: 18602-040 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDO PIMAZONI CPF:
60146362853 Resp. Técnico: FERNANDO PIMAZONI CPF: 60146362853 CBO:
223103 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:22994 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
28 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 664/21 Data de
Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000428-1-1 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA  DE  BOTUCATU  CNPJ/CPF:  12.474.705/0001-20  Endereço:  Rua
JOAQUIM LYRA BRANDÃO, 285 VL. ASSUNÇÃO Município: BOTUCATU CEP:
18606-070 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp.
Técnico:  SERGIO  MARRONE  RIBEIRO  CPF:  14580832841  CBO:  223124
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do  Equipamento:  RAIOS  X
MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.
 
29 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 665/21 Data de

Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000451-1-0 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF:  12.474.705/0001-20 Endereço:  Praça
ALEXANDRE FLEMING, 11 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP:
18609-092 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp.
Técnico: CRISTINA HELENA LIMA DELAMBERT BIZZOTTO CPF: 35216422838
CBO: 223149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:145251 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
30 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 666/21 Data de
Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000091-1-3 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
JOSÉ CARLOS DA SILVA, 139 02 PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS
Município: BOTUCATU CEP: 18606-869 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS
BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SILKE ANNA THERESA WEBER CPF:
06088193875 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:73.820 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
31 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 667/21 Data de
Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000364-1-2 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA  DE  BOTUCATU  CNPJ/CPF:  12.474.705/0001-20  Endereço:  Rua
JOAQUIM LYRA BRANDÃO, 285 VILA ASSUNÇÃO Município: BOTUCATU CEP:
18606-070 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp.
Técnico:  GIOVANA  TUCCILLE  COMES  CPF:  34132330842  CBO:  06112
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:144996 UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS
SOUZA TRINDADE FILHO CPF: 09452705850 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.401 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
32 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 668/21 Data de
Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000090-1-6 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Rua JOSÉ
CARLOS DA SILVA, 139 02 JOSÉ CARLOS DA SILVA Município: BOTUCATU
CEP: 18606-869 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848
Resp. Técnico: SILKE ANNA THERESA WEBER CPF: 06088193875
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:73.820 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
33 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 669/21 Data de
Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000376-1-3 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA  DE  BOTUCATU  CNPJ/CPF:  12.474.705/0001-20  Endereço:  Rua
JOAQUIM LYRA BRANDÃO, 285 VL. ASSUNÇÃO Município: BOTUCATU CEP:
18606-070 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp.
Técnico: ADRIANO DOS SANTOS CPF: 29364767802 CBO: 223405 Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:65.400  UF:SP  Resp.  Técnico:  LUCIANE  APARECIDA
ROQUE DOMINICHELLI HIRATA CPF: 11084511878 CBO:  Conselho Prof.: CRF
No.  Inscr.:16571  UF:SP  Resp.  Técnico:  MARCELO  ADRIANO  MENEGUIM
HORTELAN  CPF:  22014531870  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:34.104  UF:SP  Resp.  Técnico:  MARINA  SILVEIRA  MONTILHA  CPF:
39264313850 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:80.731 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
34 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 670/21 Data de
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Protocolo: 26/05/2021 CEVS: 350750601-861-000092-1-0 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Rua JOSÉ
CARLOS  DA  SILVA,  139  02  PROFESSOR  CANTÍDIO  DE  MOURA  CAMPOS
Município: BOTUCATU CEP: 18606-689 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS
BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SILKE ANNA THERESA WEBER CPF:
06088193875 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:73.820 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
35 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 671/21 Data de
Protocolo: 27/05/2020 CEVS: 350750601-861-000083-1-1 Data de Validade:
27/05/2022  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS, 750 03 PROFESSOR CANTÍDIO
DE MOURA CAMPOS Município: BOTUCATU CEP: 18606-861 UF: SP Resp.
LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: FERNANDO
CORDEIRO PIMENTEL CPF: 29536262800 CBO: 223110 Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.:117091 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
AUTOS DE INFRAÇÕES E OUTROS:
 
Processo- 12534/2021
AIF- nº 773
AIP - nº1515 – Multa no valor de R$1.326,50 (hum mil trezentos e vinte seis
e cinquenta centavos)
Nome- Sergio Dionísio Cardoso Silva
CPF- 120.171.388-94
Endereço - Rua Domingos Soares de Barros, 260
Cep- 18603-590 - Botucatu
Considerando o disposto nos art. 196 da Constituição federal do Brasil de
1988; c/c art. 12, art,122 inciso III, XIX, XX da Lei Estadual 10083 de
23/09/1998; c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998
 
Processo – 15797/2021
Auto de Infração – AIF Nº1003
Auto de Imposição de Penalidade – AIP Nº1516 - Multa no valor de R$530,60
(quinhentos e trinta reais e sessenta centavos)
Nome – Daniel Rodrigues Jacinto
CPF – 318.302.288-54
Endereço: Rua Manoel Luiz, 100
CEP – 18601-712 - Botucatu
Considerando o disposto nos art. 196 da Constituição federal do Brasil de
1988; art. 20, 21 da Lei Municipal 4904 de 11/04/2008; Lei Municipal 211 de
29/10/1998.
 
Processo: 1416/2021
Auto de Infração AIF Nº 767
Auto de Imposição Penalidade AIP N°1508 – multa
Notificação de Recolhimento de Multa no valor de R$2653,00 (Dois mil
seiscentos e cinquenta e três reais)
Nome- Marcelo de Moraes Goes
CPF- 301.785.128-18
Endereço – Rua Felipe Alexandre s/n – Terreno
Cep- 18618.290 – Botucatu
Considerando disposto no art. 196 da Constituição Federal do Brasil; c/c art
12, art. 122 inc. III, IXI, XX da Lei Estadual 10083/98; c/c art. 4º da Lei
Municipal 211 de 29/10/1998
 
O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas

práticas  referentes  às  atividades  prestadas  respondendo  civil  e
criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
 

Luiz Francisco Pereira de Moraes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 28 de maio de 2021
 
 
 
 
Botuprev
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo – Inexigibilidade de Licitação Nº 04/2021
Contrato nº 03/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CENTRO DE
ATIVIDADES – BOTUCATU)
Objeto: Constitui objeto o fornecimento de um programa de
desenvolvimento profissional e qualidade de vida para a equipe
administrativa (30 servidores) e vereadores (11 parlamentares) da Câmara
Municipal de Botucatu, conforme o Anexo I, Projeto Básico, que integra o
presente Contrato.
Valor Global: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
Prazo: O prazo de vigência e execução dos serviços prestados será contado
a partir de 28/05/2021, com término em 31/12/2021 ou até a finalização do
programa de desenvolvimento profissional e qualidade de vida.
Dotação Orçamentária: 01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FICHA Nº. 11.
Data de assinatura: 26/05/2021
LEI  Nº.  6.245
de 25 de maio de 2021

( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Laudo Gomes da Silva)
 
 
"Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como
essenciais para a população no âmbito do Município”.
  
O Presidente da Câmara Municipal de Botucatu faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica do Município, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reconhecidos como essenciais para a população no âmbito do
município de Botucatu, a prática da atividade física e do exercício físico,
ministrados por profissional de educação física em estabelecimentos
prestadores de serviços destinados a essa finalidade ou em espaços
públicos.
  
Art. 2º Nos períodos de restrições de atividades decorrentes da pandemia
da COVID-19, o funcionamento dos estabelecimentos prestadores de
serviços de que trata o art. 1º é permitido somente para o atendimento de
pessoas em tratamento, que deve ser comprovado por documento que
ateste a respectiva necessidade, firmado por médico, com expressa
indicação do Código de Classificação Internacional de Doenças e problemas
relacionados à saúde (CID).
  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Botucatu, 25 de maio de 2021.
  
Vereador  RODRIGO RODRIGUES
Presidente
  
Publicada e Registrada na Secretaria da
Câmara Municipal na mesma data. 

A Diretora Administrativa
SILMARA FERRARI DE BARROS

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA
 
DIA: 24/05/2021
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H40
 
(SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA DE MANEIRA REMOTA)
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha
 
SECRETARIA
Vereadora Claudia Gabriel
 
 
REQUERIMENTOS DE PESAR:

Autoria: Todos os Vereadores
 
N°. 38
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Luiz Carlos Vitor, ocorrido em 17
de maio de 2021, aos 43 anos de idade.
 
N°. 39
Voto de pesar pelo falecimento da Professora Maria Aparecida Pires de
Campos Guimarães, ocorrido em 18 de maio de 2021, aos 92 anos de idade.
 
N°. 40
Voto de pesar pelo falecimento de Nilcéia Ferreira, ocorrido em 20 de maio
de 2021, aos 39 anos de idade.

REQUERIMENTOS:
 
N°. 378 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito e Comandante da Força Aérea Brasileira - solicita-se viabilizarem a
doação para Botucatu de um Avião modelo Neiva T-25 Universal para que,
nos mesmos moldes do realizado na cidade de Tubarão - SC, seja fixado em
um pedestal em praça pública a ser denominada de José Carlos Neiva,
fundador da Indústria Aeronáutica Neiva.

N°. 379 - Autoria: CLÁUDIA GABRIEL
Secretário de Segurança - solicita-se diversas informações sobre o Programa
“Patrulha da Paz”.

N°. 380 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
Secretária de Cultura - solicita-se realizar projeto semelhante ao da
Orquestra “Maré do Amanhã” da cidade do Rio de Janeiro, como forma de
descentralização e acesso de nossa população à Cultura.

N°. 381 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte - solicita-se ampliar as linhas
de transporte coletivo com destino à UNESP, retornando o itinerário que era
realizado antes da pandemia.

N°. 382 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
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Secretário do Verde - solicita-se ampliar o Projeto “Pomares Urbanos” em
terrenos particulares de bairros onde não há áreas verdes e praças, após
anuência dos proprietários, objetivando o plantio de mudas de árvores
frutíferas como forma de proporcionar alimentos saudáveis à população e
conservar a fauna.

N°. 383 - Autoria: ABELARDO e ROSE IELO
Secretário de Saúde - solicita-se informações sobre atendimentos no Pronto
Socorro Adulto, incluindo esclarecimentos quanto a demora no atendimento
à idosa de 75 anos que esperou 9 horas para ser atendida e o plano de
trabalho de atendimento do PSA.
Pedido de destaque do Vereador Sargento Laudo.

N°. 384 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Superintendente Regional da SABESP - solicita-se apresentar uma previsão
de retorno dos trabalhos presenciais e informar quais motivos das
dificuldades na execução dos seus trabalhos.

N°. 385 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretário de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida - solicita-se
apresentar um projeto para ser desenvolvido envolvendo a prática esportiva
de skate na praça “Arlindo Simplício” no bairro 24 de maio.

N°. 386 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Presidente do Conselho de Administração e Secretário de Saúde - solicita-se
realizar uma auditoria do caso sobre o cão encontrado nas proximidades do
Centro de Atenção Integral à Saúde (CAIS) que foi resgatado e abandonado
por funcionários do Canil, e que o relatório seja encaminhado para essa
Casa de Leis, para possíveis ações e publicidade das decisões tomadas.

N°. 387 - Autoria: ABELARDO e ROSE IELO
Superintendente do Hospital das Clínicas e Secretário de Saúde - solicita-se
informações do contrato de gestão da FAMESP, referentes a profissionais
estarem extrapolando os limites de 36 horas de trabalho e atraso de
pagamentos dos servidores que prestam serviço no Pronto Socorro Adulto,
bem como apresentar um relatório dos trabalhos realizados e o
demonstrativo dos pagamentos dos seus colaboradores, comprovando
assim que as informações recebidas não fazem jus aos fatos apresentados.

N°. 388 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida - solicita-se
informações sobre a implantação ou a necessidade de revisão do Conselho
Municipal de Esporte, conforme prevê a Lei n° 3.657 de 06 de agosto de
1997.

N°. 389 - Autoria: CLÁUDIA GABRIEL
Secretária de Assistência Social - solicita-se informações sobre a quantidade
de mulheres atendidas pelo CRAS e que estão na faixa etária ideal para
serem atendidas na Campanha da Pobreza Menstrual.

N°. 390 - Autoria: PALHINHA
Secretário de Infraestrutura e Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte
Coletivo - solicita-se alterar a mão de direção da Rua João Vieira de Melo de
forma que o sentido seja da Rua Virgílio Bartoli seguindo para a Rua
Angelino de Oliveira.

N°. 391 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, MARCELO SLEIMAN,
CLÁUDIA GABRIEL e PALHINHA
Prefeito e Secretário de Desenvolvimento Econômico - solicita-se o relatório
de todos os prédios públicos municipais com as suas respectivas medidas
de terreno e área construída, para que se possa elaborar um projeto de lei
voltado para a segurança contra incêndios e a realização do “Plano de

Abandono”.

N°. 392 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, MARCELO SLEIMAN,
CLÁUDIA GABRIEL e PALHINHA
Comandante do 5º Subgrupamento do Corpo de Bombeiros - solicita-se
informar os critérios para instalação de hidrantes para uso efetivo em caso
de incêndio de grande porte em nosso município.

N°. 393 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, MARCELO SLEIMAN,
CLÁUDIA GABRIEL, ERIKA DA LIGA DO BEM e PALHINHA
Secretário de Habitação e Urbanismo - solicita-se diversas informações
sobre o planejamento urbano e zoneamento do Setor Leste de nosso
município.

N°. 394 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Prefeito - solicita-se disponibilizar um espaço público para que a entidade
Botuccam (Botucatu no Combate ao Câncer de Mama) continue a realizar
seu essencial atendimento em Botucatu.

N°. 395 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura -  solicita-se realizar pintura de solo com
informações de "Dê a Preferência" e "Pare", pintura da faixa de pedestres e
instalação de placas de sinalização no cruzamento da Rua Alfredo Padovani,
com as Ruas Domingos Cariola e Horif Jorge, no Jardim Ciranda, bem como
melhorias na iluminação pública do local.

N°. 396 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar estudos técnicos com o
intuito de tornar mão única de direção e com preferência de passagem para
veículos, a Avenida Universitária, na região do Jardim Flamboyant.

N°. 398 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se informar quem são os responsáveis
por melhorias como sinalização, manutenção e implantação de redutores de
velocidade na Rodovia Gastão Dal Farra, no trecho compreendido entre a
rotatória do Canil Municipal até o Posto de Combustíveis Santa Cecília.

N°. 399 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Prefeito - solicita-se implantar pista de skate, campo de futebol society,
academia ao ar livre e parquinho infantil no Conjunto Habitacional Santa
Maria.

N°. 400 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Coordenador de Atendimento e Vendas da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Botucatu - solicita-se envidar esforços para implantar o
serviço de entrega de correspondências nos bairros Califórnia I e II.

N°. 401 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se estender as obras de pavimentação
asfáltica da Estrada Serra D’Água até o final do bairro Califórnia I, e não
somente no primeiro trecho de 350 metros da via.
 
N°. 402 - Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar a limpeza das fezes de
pombos, bem como estudos técnicos para sanar esse constante problema
na Praça “Cavaleiro Virgílio Lunardi”, conhecida como “Praça do Bairro”.

MOÇÃO:
 
N°. 45 - Autoria: SARGENTO LAUDO e ERIKA DA LIGA DO BEM
Moção de Aplausos aos envolvidos e voluntários das iniciativas pública e
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privada, pelo excelente e essencial trabalho realizado na “vacinação em
massa” contra Covid-19 que aconteceu no dia 16 de maio 2021 em nossa
cidade.

N°. 47 - Autoria: SILVIO
Moção de Aplausos para o empresário Vagner José de Oliveira Rosa,
proprietário da rede de Lojas Algodão Doce, por sua capacidade
empreendedora e sua longa história de doação e entrega ao
desenvolvimento do comércio local.

INDICAÇÕES:
N°. 94 - Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura - indica-se necessidade realizar, de forma
urgente, a manutenção e o cascalhamento de toda extensão da Rodovia
Jácomo Langeli (Estrada do Leite), de forma a garantir a segurança de todos
que circulam por referida via.

N°. 95 - Autoria: ABELARDO
Secretário Municipal de Infraestrutura - indica-se a necessidade de colocar
um ponto de ônibus com cobertura na Rua João Coelho da Silva, nas
proximidades do número 146, Jardim Eldorado, trazendo conforto aos
usuários do transporte coletivo.

N°. 96 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura e Zeladoria - indica-se a necessidade de realizar
a poda adequada das árvores localizadas na Rua Aquilino Nogueira César,
no trecho entre a Rua dos Costas e Coronel Fonseca, no Jardim Bom Pastor.

N°. 97 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de modificar o
sistema de coleta de resíduos sólidos no Bairro Califórnia 2, trocando os
contêineres pela coleta tradicional (caminhão coletor).

N°. 98 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de realizar a operação
tapa-buracos por toda a extensão da Rodovia Alcides Soares, no trecho
compreendido entre o Conjunto Habitacional “Arnaldo Leotta de Mello”
(Cohab IV) e a Rodovia Geraldo Pereira de Barros.

N°. 100 - Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de notificar o
proprietário do terreno localizado na Rua Orestes Tortorella, altura do n°
187, Jardim Primavera, para que realize a capinação do local e, caso o
mesmo não realize tal procedimento, que o Poder Público faça valer o
contido no Decreto Municipal nº 12.172/2021.

N°. 101 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de realizar a
manutenção e a limpeza da Estrada Municipal Córrego Fundo, no trecho que
passa pelo Jardim Monte Mor.

GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram o uso da palavra os vereadores Marcelo Sleiman, Erika da Liga do
Bem, Sargento Laudo e Lelo Pagani.  

TRIBUNA LIVRE:

Assunto: abordagem sobre a Campanha “Parece Elogio, mas é Racismo”.

 
 
Alexandre Domingues Pereira de Souza
Chefe de Divisão Legislativa

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
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